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Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações e providências sobre a 
realização da campanha "Cidade 
Limpa" ou outra campanha similar, no 
município e distritos de Paraguaçu 
Paulista. 

 
 

Excelentíssimo Senhor  
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da  
Estância Turística Paraguaçu Paulista-SP  
 

 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi 
Sasada, as seguintes informações e providências sobre a realização da campanha 
"Cidade Limpa" ou outra campanha similar, no município e distritos de Paraguaçu 
Paulista. 

 

 
Considerando que estamos nos aproximando da estação 

primavera, período de chuvas e temperatura alta; 
 
Considerando também, que esse período é propício para o 

surgimento de criadouros e proliferação de larvas de mosquitos transmissores 
de doenças; 

 
Considerando ainda, que nos anos anteriores, o índice de 

pessoas contaminadas pelo mosquito transmissor da dengue foi alto em 
nosso município; 

 
Considerando por fim, que nos anos de 2022 e 2023, a 

campanha "Cidade Limpa" ou outra campanha similar a esta, não foi realizada 
no município, pergunto: 

 

 
a) Existe um cronograma ou uma previsão para a realização da 

campanha "Cidade Limpa" ou outra campanha similar a esta, com objetivo de 
limpeza e retirada de entulhos nos bairros e distritos do município no ano de 2024? 

b) Em caso de resposta afirmativa ao item "a", qual é a data 
prevista para o inicio dessa campanha e como será o cronograma de realização? 

c) Em caso de resposta negativa ao item "a", qual a justificativa 
para não realizar a campanha “Cidade Limpa” ou outra campanha similar a esta em 
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Paraguaçu Paulista? 
d) Haverá outro programa ou campanha para auxiliar os 

munícipes no descarte de entulhos que acumulam nos quintais de suas casas? 
e) Qual procedimento tem sido adotado pelo Poder Público 

para prevenção e combate ao surgimento de criadouros e proliferação de larvas de 
mosquitos transmissores de doenças?  

f) Quantos casos de dengue foram registrados no município 
nos anos de 2023 e 2024 (até o momento)? 
    
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Este requerimento visa obter informações e providências sobre 
a realização da campanha "Cidade Limpa" ou outra campanha similar, no município 
e distritos de Paraguaçu Paulista. 

A campanha de limpeza sempre foi realizada em nosso 
município como forma de prevenção e combate aos criadouros dos mosquitos Aedes 
Aegypti e outros transmissores de doenças, evitando, assim, sua disseminação. 

No ano de 2021 foi realizada, tardiamente, a campanha 
“limpeza já”, que retirou toneladas de entulhos e materiais inservíveis dos terrenos e 
quintais dos imóveis no município. Isso contribuiu bastante para o combate e 
prevenção dos criadouros de larvas de mosquitos transmissores de doenças. 

Já nos anos de 2022 e 2023, nenhuma campanha de limpeza e 
retirada de entulhos foi realizada no município, o que deixa a população bastante 
preocupada com o período de chuvas e calor se aproximando.  

Por isso, é de extrema importância a execução de medidas 
para garantir o bem-estar coletivo, criando atitudes de cuidado com o meio ambiente 
e com a própria saúde. 

Estamos nos aproximando do período de chuvas em nossa 
região, e isso poderá aumentar o risco de grande proliferação de mosquitos Aedes 
Aegypti (dengue) e outros.  

Por esse motivo, com o objetivo de prevenir e combater os 
criadouros dos mosquitos Aedes Aegypti e outros transmissores de doenças, que 
solicitamos a realização da campanha “Cidade Limpa” ou campanha similar, para 
auxiliar os munícipes no descarte dos entulhos acumulados nos quintais de suas 
casas, haja vista que muitos cidadãos não possuem condições financeiras para 
pagar alguém para retirar o acumulo dos entulhos e materiais inservíveis de 
suas casas, a fim de eliminar os criadouros de mosquitos transmissores de 
doenças. 

 
Palácio Legislativo Água Grande/SP, 29 de agosto de 2.024. 

 
 

 
          RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  

          Vereador                                
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